
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CONSELHO SUPERIOR

 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO SUPERIOR Nº 103/2022,  

DE  30 DE SETEMBRO DE 2022 

  

ANEXO III – Relatório Individual de Trabalho 

 
 

Nome: Fabrício Broseghini Barcelos                Matrícula Siape: 1909038 

Classe / Nível: D IV-3 

Lotação: Coordenadoria do Curso de Engenharia de Produção - Campus Cariacica 

Período de avaliação: 2024 / 01 

 

Justificativa de cumprimento 

1 - ATIVIDADE DE ENSINO 

1.1 - Avaliação discente  

- SIMULAÇÃO I (ENPRO 7): NÃO AVALIADA  

- PESQUISA OPERACIONAL I (ENPRO 5): NÃO AVALIADA 

- OPTATIVA I (ENPRO 9): NÃO AVALIADA 

 

1.2 - Disciplinas Ministradas 

- SIMULAÇÃO I (ENPRO 7): 6 HORAS  

- PESQUISA OPERACIONAL I (ENPRO 5): 6 HORAS  

- OPTATIVA I (ENPRO 9): 2 HORAS 

 

 

2- ATIVIDADE DE APOIO AO ENSINO  

2.1 - Orientação de monografia de fim de curso 

Os alunos da Engenharia de Produção designados para serem orientados em TCC, não 

cumpriram suas atividades e não conseguiram concluir o TCC. 

 

2.14 - Participação na elaboração e reestruturação de projetos pedagógicos 

Todas as atividades designadas foram cumpridas. 

 

2.15 - Participação em Comissões e Conselhos ligados ao ensino 

Todas as atividades designadas foram cumpridas. 

 

2.18 - Participação como membro efetivo de banca de TCC de graduação e lato sensu 

Todas as atividades designadas foram cumpridas. 



 

 

 

2.20 - Cumprimento dos prazos estabelecidos para atividades didático-pedagógicas 

   [X] 75% a 100% [ ] 50 a 74% [ ] menor que 50% 

 

2.21 - Atendimento e participação em reuniões de cunho pedagógico/administrativo - 

[X] 75% a 100% [ ] 50 a 74% [ ] menor que 50% 

 

3 - ATIVIDADES DE PESQUISA E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA  

Não houve. 

 

4 - ATIVIDADES DE EXTENSÃO 

Não houve. 

 

5- ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS  

Não houve. 

 

6 – OUTROS  

Não houve. 

 

Data: 13/08/2024 

  

___________________________________ 

Assinatura Docente 

 

___________________________________ 

Assinatura do Coordenador 
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